INDICAÇÃO




				

		
						



                            O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do contido na LDO/2020 através do Programa 05 – Todos por um Trânsito Melhor / Somos Todos Trânsito; Objetivo: Manter as Atividades da Diretoria de Trânsito; Ação 2315 - Manter as Atividades da Diretoria de Trânsito; INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, SUGERINDO que providencie em CARÁTER DE URGÊNCIA, a Pintura de FAIXA AMARELA (Sinalização Gráfica Horizontal), delimitando um espaço proibido de estacionamento, na Rua Panambi, em frente ao nº 1411, entre a as Ruas Laurindo Borges e Rocha Pombo, no Centro do nosso Município.

                      JUSTIFICATIVA:
                        Atendendo a solicitação do munícipe Sr. José Carlos Burin, pois a sua reclamação é que estão estacionando em frente ao portão da residência localizada na Rua Panambi, 1411, impossibilitando a saída de veículos. 

                                      SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 28, de julho, de 2020.

EDOEL ROCHA
Vereador – DC
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